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Cargo: T01 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

DISCIPLINA: CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SAÚDE PÚBLICA 

    

Questão Justificativa Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

5 - X / 2 - Y / 6 - Z De acordo com o site oficial do DATASUS disponível em http://datasus1.saude.gov.br/sistemas-e-
aplicativos/epidemiologicos/hiperdia  temos: 
HIPERDIA - Sistema de Cadastramento e Acompanhamento de Hipertensos e Diabéticos 
Apresentação 
O Hiperdia destina-se ao cadastramento e acompanhamento de portadores de hipertensão arterial 
e/ou diabetes mellitus atendidos na rede ambulatorial do Sistema Único de Saúde – SUS, 
permitindo gerar informação para aquisição, dispensação e distribuição de medicamentos de forma 
regular e sistemática a todos os pacientes cadastrados.  Conforme item I: O sistema envia dados 
para o Cartão Nacional de Saúde, funcionalidade que garante a identificação única do usuário do 
Sistema Único de Saúde – SUS. 
Benefícios 
Orienta os gestores públicos na adoção de estratégias de intervenção; 
Permite conhecer o perfil epidemiológico da hipertensão arterial e do diabetes mellitus na 
população. 
Funcionalidades 
Cadastra e acompanha a situação dos portadores de hipertensão arterial e/ou diabetes mellitus em 
todo o país; 
Gera informações fundamentais para os gerentes locais, gestores das secretarias e Ministério da 
Saúde; 
Disponibiliza informações de acesso público com exceção da identificação do portador. Diferente do 
que afirma o item III, e, portanto incorreto. 
Não há erros na elaboração da questão que justifique sua anulação, havendo apenas uma 
alternativa correta, a letra B “I, II e IV apenas”. Desse modo, a banca resolve indeferir os recursos.  

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 
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Cargo: T02 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA 

DISCIPLINA: CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SAÚDE PÚBLICA 

    

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

3 - X De acordo com o site oficial do MS, disponível em https://aps.saude.gov.br/ape/esf/  temos: 
A Estratégia Saúde da Família (ESF) visa a reorganização da Atenção Básica no País, de acordo 
com os preceitos do Sistema Único de Saúde, e é tida pelo Ministério da Saúde e gestores 
estaduais e municipais como estratégia de expansão, qualificação e consolidação da atenção 
básica por favorecer uma reorientação do processo de trabalho com maior potencial de aprofundar 
os princípios, diretrizes e fundamentos da atenção básica, de ampliar a resolutividade e impacto na 
situação de saúde das pessoas e coletividades, além de propiciar uma importante relação custo-
efetividade. 
 
Um ponto importante é o estabelecimento de uma equipe multiprofissional (equipe de Saúde da 
Família – eSF) composta por, no mínimo: (I) médico generalista, ou especialista em Saúde da 
Família, ou médico de Família e Comunidade; (II) enfermeiro generalista ou especialista em Saúde 
da Família; (III) auxiliar ou técnico de enfermagem; e (IV) agentes comunitários de saúde. Podem 
ser acrescentados a essa composição os profissionais de Saúde Bucal: cirurgião-dentista 
generalista ou especialista em Saúde da Família, auxiliar e/ou técnico em Saúde Bucal. 
 
Mais informações sobre as atribuições das equipes de Saúde da Família, assim como de cada 
profissional, você encontra nos itens 4.3 e 4.4 da Política Nacional de Atenção Básica. 
 
É prevista, ainda, a implantação da Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde nas Unidades 
Básicas de Saúde como uma possibilidade para a reorganização inicial da atenção básica com 
vistas à implantação gradual da ESF ou como uma forma de agregar os agentes comunitários a 
outras maneiras de organização da atenção básica. 
 
Cada equipe de Saúde da Família (eSF) deve ser responsável por, no máximo, 4.000 pessoas, 
sendo a média recomendada de 3.000 pessoas, respeitando critérios de equidade para essa 
definição. Recomenda-se que o número de pessoas por equipe considere o grau de vulnerabilidade 
das famílias daquele território, sendo que, quanto maior o grau de vulnerabilidade, menor deverá 
ser a quantidade de pessoas por equipe. Conforme alternativa correta de letra B, todas as 
informações foram retiradas do site oficial do MS atualizados encontrado no link acima mencionado 
e não foi retirado da portaria 2488/2011 – REVOGADA. Sendo assim, não há erros que justifiquem 
a anulação da questão. Desse modo, a banca resolve INDEFERIR os recursos.  

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

4 - X De acordo com o Manual A Estratégia Saúde da Família na Atenção Básica do SUS página 09, 
disponível em 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 
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https://www.unasus.unifesp.br/biblioteca_virtual/esf/2/unidades_conteudos/unidade05/unidade05.pdf 
temos: A organização do NASF: O NASF está organizado em duas modalidades: NASF 1 e NASF 
2, e a composição de cada uma delas deverá ser definida pelos gestores municipais, a partir dos 
dados epidemiológicos e das necessidades locais e das equipes de saúde que serão apoiadas. 
Os profissionais que compõem o NASF 1 e 2, segundo o Código Brasileiro de Ocupações – CBO, 
são: Médico Acupunturista; Assistente Social; Profissional/Professor de Educação Física; 
Farmacêutico; Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Médico Ginecologista/Obstetra; Médico Homeopata; 
Nutricionista; Médico Pediatra; Psicólogo; Médico Psiquiatra; Terapeuta Ocupacional; Médico 
Geriatra; Médico Internista (clínica médica); Médico do Trabalho; Médico Veterinário; profissional 
com formação em arte e educação (arte-educador); e profissional de saúde sanitarista, ou seja, 
profissional graduado na área de saúde com pós-graduação em saúde pública ou coletiva ou 
graduado diretamente em uma dessas áreas. (BRASIL, 2011). 
Todas as informações foram retiradas dos manuais oficiais do MS atualizados disponível no link já 
mencionado e não foi retirado da portaria 2488/2011 – REVOGADA. Sendo assim, não há erros que 
justifiquem a anulação da questão. Desse modo, a banca resolve INDEFERIR os recursos.   

   

 

 


